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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA 

EDITAL No 25/2021 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, por seus membros, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente FAZ SABER que da “ORDEM DO DIA” da Sessão 
Ordinária a realizar-se no próximo dia 08 de setembro, 
quarta-feira, às 15 horas, na Sala de Sessões “Vereador 
Oswaldo Freire Martins”, constam as seguintes matérias: 

 
1º) Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do Executivo 
Municipal e que “Dispõe sobre a implantação, manutenção e 
remoção de extensão temporária de passeio público e/ou 
minipraças, denominada parklet, no Município de Guararema e 
dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres das 
Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, 
Assistência e Meio Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; 
e de Finanças e Orçamento; 
 
2º) Projeto de Lei nº 36/2021, de autoria do Executivo 
Municipal e que “Autoriza a filiação do Município de 
Guararema à Associação Nacional dos Secretários e 
Dirigentes Municipais de Turismo – ANSEDITUR e dá outras 
providências”; acompanhado dos Pareceres das Comissões de 
Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 
Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e 
Orçamento; 
 
3º) Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do 
Executivo Municipal e que “Institui a Unidade Ambiental 
Municipal - UA “Thales Urbano” e dá outras providências”;  
acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça e 
Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; 
de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento; 
 
4º) Projeto de Lei nº 28/2021, de autoria do Vereador 
Sidnei Santos Leal e que “Institui a Campanha “Junho 
Violeta”, em alusão ao Dia Mundial de Conscientização da 
Violência contra a Pessoa Idosa no Município de Guararema e 
dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres das 
Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, 
Assistência e Meio Ambiente; e de Finanças e Orçamento; 
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5º) Projeto de Lei nº 29/2021, de autoria do Vereador 
Sidnei Santos Leal e que “Dispõe sobre a proibição do uso 
de recursos públicos em produtos e serviços culturais que 
desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as 
mulheres à situação de constrangimento, ou contenham 
manifestações de homofobia, discriminação, preconceito 
racial ou étnico e dá outras providências”, acompanhado dos 
Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, 
Saúde, Assistência e Meio Ambiente; e de Finanças e 
Orçamento;  
 
6º) Projeto de Lei nº 31/2021, de autoria do Vereador André 
Aparecido Alves de Araújo e que “Institui a campanha 
“Setembro Amarelo”, dedicado à prevenção ao suicídio no 
Município de Guararema e dá outras providências”, 
acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça e 
Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; e 
de Finanças e Orçamento; 
 
7º) Projeto de Lei no 32/2021, de autoria dos Vereadores 
Irineu Claudio Leite e Sidnei Santos Leal e que “Institui a 
Campanha “Dezembro Verde” – Não ao Abandono de Animais no 
Município de Guararema e dá outras providências”, 
acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça e 
Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; e 
de Finanças e Orçamento; e 
 
8º) Projeto de Lei no 33/2021, de autoria da Vereadora 
Vanessa Martins dos Santos e que “Institui a “Semana 
Municipal da Música” no Município de Guararema e dá outras 
providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de 
Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 
Ambiente; e de Finanças e Orçamento. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

SIDNEI SANTOS LEAL 
Presidente 
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